
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 
 
 

Dispõe sobre os convênios para a 
concessão de isenções do imposto sobre 

operações relativas à circulação de 
mercadorias, e dá outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  

 

Art. 1º  As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e 

ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei.  
Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica:  
I - à redução da base de cálculo;  

II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do 
tributo, ao contribuinte, a responsável ou a terceiros;  

III - à concessão de créditos presumidos;  
IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, 

concedidos com base no Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais resulte 

redução ou eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus;  
V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data.  

 
Art. 2º  Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões 

para as quais tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito 

Federal, sob a presidência de representantes do Governo Federal.  
§ 1º As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria 

das Unidades da Federação.  
§ 2º A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos 

Estados representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de 

quatro quintos, pelo menos, dos representantes presentes.  
§ 3º Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se 

refere este artigo, a resolução nela adotada será publicada no Diário Oficial da União.  
 
Art. 3º  Os convênios podem dispor que a aplicação de qualquer de suas 

cláusulas seja limitada a uma ou a algumas Unidades da Federação. 
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